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INDICAÇÃO Nº 165/2025

A: Exma. Senhora Mauramália Rejane dos Santos Neves Queiroz
Presidente da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão 

                   Senhora Presidente,
Na forma regimental, com fundamento no art. 59, Inciso III e 112 do

Regimento Interno, e depois de ouvir este respeitável plenário, que seja encaminhada esta
solicitação à Excelentíssima Prefeita Municipal Senhora Leny Paula Firmiano Aguiar,
juntamente com as Secretarias competentes;

INDICA A DISPONIBILIZAÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS NOS POSTOS
DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO-MARANHÃO.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, esta indicação visa garantir dignidade e suporte básico
de saúde à população idosa e aos munícipes acamados de baixa renda. Recebemos relatos
constantes de famílias que enfrentam grande dificuldade financeira para arcar com o custo
elevado das fraldas geriátricas, um item essencial para a higiene e qualidade de vida
desses pacientes.

Ao disponibilizar este item nos postos de saúde, o município estará aliviando
o orçamento familiar e garantindo condições sanitárias adequadas, prevenindo infecções
e outras complicações de saúde. A medida reafirma o compromisso de promover a
melhoria constante do bem-estar do povo Itinguense, por meio de uma saúde mais
humanizada, à altura do que nossa população anseia.

REEDIÇÃO DA INDICAÇÃO DA VEREADORA TÂNIA FERNANDES

Itinga do Maranhão, 28 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

_____________________________________________
Tânia Fernandes Silva
Vereadora Proponente   


